
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/26722 34881/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCT - DC [APOIOS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Emissão de parecer ao Pedido de atribuição de utilidade pública à AMSB –
Associação de Música Sacra de Braga

 

A , devidamente inscrita no RECAMAMSB- Associação de Música Sacra de Braga
(Registo das Entidades Candidatas a Apoios Municipais) com o n.º 342/2019, ao abrigo da
Secção III do Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município de Braga, vem solicitar a
emissão de parecer fundamentado desta Câmara Municipal, que lhe permita requerer o
pedido de atribuição do estatuto de utilidade pública, para instrução junto da Secretária-
geral da Presidência do Conselho de Ministros, com vista à atribuição de Estatuto de
Utilidade Pública, com o registo de entrada 2024-E-RE-1713.

Alegando que é «uma associação sem fins lucrativos criada com o intuito de promover e
organizar atividades musicais, particularmente na área da música sacra, com finalidade
lúdica, formativa e social. O seu âmbito de ação abrange todo o país, com particular
destaque para o Município de Braga, pela sua grande tradição e história na área da arte
sacra.

Neste contexto, a AMSB desenvolve a sua atividade em torno de três eixos centrais: a
formação, a cultura e a solidariedade.», acrescentando ainda que «Desde a sua fundação,
a AMSB focou-se em aliar a prática musical com a dinamização de atividades no âmbito da
responsabilidade e integração social. Os associados da AMSB são estimulados a
enriquecerem-se culturalmente, a investirem na sua formação e a serem ativos na
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resolução de problemas sociais. A disponibilização de cursos variados, nomeadamente
formação em órgão, instrumento histórico que integra o património cultural de várias
cidades do país, constitui uma oportunidade única de promoção do mesmo.

Destaca-se ainda a variedade de cursos oferecidos pela AMSB, com oportunidades
formativas que abrangem todas as faixas etárias, nomeadamente crianças e idosos. O
âmbito da AMSB centra-se na criação de valores de aceitação, cooperação e compromisso.
Apesar dos alicerces da sua fundação estarem no seio da Igreja Católica, com a sua visão
integradora e comunitária, a ação da AMSB vai além da religião, pretendendo, em todos os
momentos, fomentar o diálogo e interação entre várias instituições religiosas ou civis.»

O artigo 4º da Lei n.º 36/2021, de 14 de junho, que aprova a Lei-Quadro do Estatuto de
Utilidade Pública, estabelece o seguinte:

«1 - O estatuto de utilidade pública pode ser atribuído às pessoas coletivas que prossigam
fins de interesse geral, regional ou local e que cooperem, nesse âmbito, com a
administração central, regional ou local.

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se fins relevantes para
atribuição do estatuto de utilidade pública:

a) Aqueles que se traduzam no benefício da sociedade em geral, ou de uma ou mais
categorias de pessoas distintas dos seus associados, fundadores ou cooperadores, ou de
pessoas com eles relacionadas, e que se compreendam em algum dos setores referidos no
número seguinte; ou

b) No caso das associações e das cooperativas:

i) Aqueles que se traduzam primariamente, mas não exclusivamente, no benefício dos seus
associados ou cooperadores, desde que estejam compreendidos em algum dos setores
referidos no número seguinte e se o número mínimo de associados ou de cooperadores
determinado no artigo 7.º se encontrar verificado;

ii) Aqueles que se traduzam no benefício dos seus associados ou cooperadores, quando
estes sejam pessoas coletivas, e desde que a atividade dos seus associados ou
cooperadores esteja compreendida em algum dos setores referidos no número seguinte.

3 - As pessoas coletivas com estatuto de utilidade pública, na prossecução dos seus fins,
devem atuar em algum dos seguintes setores:

a) Histórico, artístico ou cultural;

b) Desporto;

c) Desenvolvimento local;

d) Solidariedade social;
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e) Ensino ou educação;

f) Cidadania, igualdade e não discriminação, defesa dos direitos humanos ou apoio
humanitário;

g) Juventude;

h) Cooperação para o desenvolvimento e educação para o desenvolvimento;

i) Saúde;

j) Proteção de pessoas e bens, designadamente o socorro de feridos, doentes ou
náufragos, e extinção de incêndios;

k) Investigação científica, divulgação científica ou desenvolvimento tecnológico;

l) Empreendedorismo, inovação ou desenvolvimento económico e social;

m) Emprego ou proteção da profissão;

n) Ambiente, património natural e qualidade de vida;

o) Bem-estar animal;

p) Habitação e urbanismo;

q) Proteção do consumidor;

r) Proteção de crianças, jovens, idosos ou outras pessoas em situação de vulnerabilidade,
física, psicológica, social ou económica;

s) Políticas de família.

4 - O estatuto de utilidade pública não pode ser atribuído a pessoas coletivas que, na
prossecução dos seus fins, atuem predominantemente, ainda que não de forma exclusiva,
em algum dos seguintes setores:

a) Político-partidário, incluindo associações e movimentos políticos;

b) Sindical;

c) Religioso, de culto ou de crença, incluindo a divulgação de doutrinas e filosofias de vida.»

 

Neste sentido, considerando, como é público, que:
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 - O estatuto de utilidade pública só pode ser atribuído às pessoas coletivas que prossigam
fins de interesse geral, regional ou local, e que cooperem nesse âmbito com a
administração central, regional ou local;

 - O estatuto de utilidade pública visa incentivar o associativismo, dotando-o de alguns
meios para a valorização e expansão da sua atividade, e é atribuído, caso a caso, a pedido
do interessado, desde que se verifiquem, cumulativamente os requisitos previstos no n. º1
do artigo 9.º da já citada lei;

 - A AMSB- Associação de Música Sacra de Braga, é uma pessoa coletiva de direito privado
sem fins lucrativos, portadora do número de identificação fiscal 515 042 480, com sede na
rua de Guadalupe, n.º 8 A, 4710-298 S. Vicente, Braga;

 - A AMSB- Associação de Música Sacra de Braga, foi constituída em 23 de agosto de
2018, e é uma associação que, conforme o estipulado no número 1 do artigo n.º 2 dos seus
Estatutos, prossegue o fim de “promover, facultar e organizar atividades musicais,
particularmente na área da Música Sacra, com finalidade lúdica, formativa e social. O seu
âmbito de ação abrange a cidade de Braga, cidade com muita tradição na área da arte
sacra (particularmente da música), pretendendo dinamizar atividades culturais e
recreativas”;

- Conforme o estipulado no número 2 do mesmo artigo, a associação concebe a “música
sacra como elemento de capital importância na história da música e na conceção das
formas musicais modernas. A sua ação fundamenta-se numa conceção moderna e
progressista da música, tendo por fim a formação e a promoção cultural e recreativa dos
seus associados. Para a realização dos seus objetivos, a instituição propõe-se a criar e a
manter as seguintes atividades: ações de formação e workshops com músicos de referência
na área, promover e organizar diferentes atividades lúdicas como recitais e concertos,
disponibilizar publicações sobre a Música Sacra (com utilidade para cantores, diretores
corais, organistas e outros instrumentistas), fazer pesquisa e recolha de tradições musicais
sacras bracarenses, divulgar o incontestável tesouro musical sacro (nomeadamente o
bracarense), promover e realizar concursos, demonstrações, exposições e outros eventos
musicais”;

- A missão da AMSB- Associação de Música Sacra de Braga, concretiza-se na planificação
de atividades de promoção e divulgação da música sacra, bem como de ações de formação
musical e litúrgica, conducentes ao fomento da aprendizagem, suprimindo eventuais
carências formativas nesta área. Para cumprirem o desiderato desenvolvem parcerias
nomeadamente ao nível local;

- A entidade é pautada por uma atividade contínua e de intervenção no panorama cultural
bracarense, promovendo atividades na área da música, preponderantemente sacra e de
cariz vocal e organístico, que contribuem para a dinâmica do sector cultural e artístico e
permitem a formação de novos públicos nesta área musical específica;

 - Os órgãos sociais da AMSB – Associação de Música Sacra de Braga são constituídos por
15 elementos, para o período 2023-2026;
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 - A AMSB - Associação de Música Sacra de Braga é uma entidade parceira, participando
em iniciativas culturais promovidas pelo Município de Braga, e tem procurado desenvolver
um projeto sustentado de promoção e divulgação da música sacra, com o pressuposto de
um efetivo envolvimento comunitário e de participação, através da organização de
conferências, formações, exposições, publicações, concertos e recitais, tendo como público-
alvo não só profissionais como a comunidade em geral;

- A AMSB- Associação de Música Sacra de Braga, desempenha um papel relevante no
tecido sociocultural da cidade, desenvolvendo uma atividade que não se circunscreve ao
âmbito cultural, mas que procura ainda um papel ativo numa vertente social e formativa;

- O projeto cultural assume especial preponderância ao nível do estímulo ao ecossistema
cultural concelhio, criando um ambiente favorável a execução de práticas artísticas que
garantem o acesso à arte e cultura, à aprendizagem e formação musical, permitindo
simultaneamente um enriquecimento cultural e o reforço da diversidade cultural existente;

 - A ação notável da entidade na promoção e aprendizagem da música sacra permitindo a
difusão deste espólio musical enquanto objeto cultural que veicula uma transmissão cultural
e potencia a introdução de novas dinâmicas culturais e sociais que promovem a
participação cultural;

- Desempenha um papel assinalável no enriquecimento artístico dos seus elementos,
fomentando a promoção da aprendizagem musical, integração e inclusão social e cultural.

- Permite ainda, a valorização do património musical e cultural existente, destacando a
notoriedade da cidade em termos da riqueza histórica e patrimonial, das tradições imateriais
e da sua componente artística, promovendo o sentido de identidade e pertença, bem como
a sensibilização para a importância salvaguarda do património e a preservação da memória
musical;

- A associação participa em atividades promovidas pelo Município de Braga,
nomeadamente no programa Cantar dos Reis e Janeiras através de atuação musical. Este
programa desenvolve-se ao longo dos meses de dezembro e janeiro e preserva as
tradições dos cantares natalícios, realizando-se em três vertentes: Instituições de
Solidariedade, Cânticos de Rua e Encontro de Grupos de Reis.

- A estratégia e política cultural prosseguida pelo Município de Braga nos vários domínios
artísticos e culturais, bem como, nas dimensões de formação de públicos e da mediação
artística e cultural, pressupõe uma estreita colaboração e participação das entidades
culturais fixadas em território bracarense na ação e planeamento cultural concelhio;

- A AMSB- Associação de Música Sacra de Braga, merece, por essa razão, todo o
reconhecimento pela comunidade, uma vez que, os fins que visa prosseguir são os fins e
interesses públicos que são cometidos ao Estado e à própria Administração Pública,
constituindo-se, pois, num aliado de elevado valor;
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- É uma associação com objetivos claros e definidos, e que tem contribuído, de forma
relevante, para o desenvolvimento artístico e para a promoção cultural de Braga,
merecendo, por essa razão, todo o apoio e reconhecimento da comunidade, uma vez que
os fins que visa prosseguir mais não são do que fins e interesses públicos, que são
cometidos ao Estado e à própria Administração Pública, constituindo-se, pois, num aliado
de valor imprescindível;

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Nestes termos, propõe-se que a Câmara Municipal de Braga, emita parecer favorável à
atribuição do Estatuto de Utilidade Pública à AMSB - Associação de Música Sacra de
Braga, pessoa coletiva n.º 515 042 480 com sede na Rua de Guadalupe, n.º 8.º A, Braga
(S. Vicente), nos termos e para os efeitos previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 8.º da Lei
n.º 36/2021, de 14 de junho.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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